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Ao Senhor
CLAYTON DANTAS DIAS
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a fazer cumprir
a lei nº417/ 2017, que dispõe sobre a criação do grupo de ação Ambiental da Guarda Municipal de
Formosa Estado de Goiás e da outras providencias.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de agosto de 2020.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa que, essa lei foi criada, mas até o momento não foi executada, e seria de grande
importância para o nosso Município

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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